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INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Agricultura, da Pesca e do
Desenvolvimento Rural a abertura de um poço artesiano e a
construção de um reservatório de água para o abastecimento
de água potável da comunidade Rancho Grande, localizada
no Município de Monte Castelo. 
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- se trata de uma comunidade na área rural do Município de

Monte castelo que não possui abastecimento de água potável pela Companhia
Catarinense de Água e Saneamento (CASAN); 

 
- atualmente, a realidade enfrentada pelos moradores

daquela localidade é preocupante pois muitas famílias enfrentam a constante falta de
abastecimento de água;

 
- soma-se a urgente demanda os preocupantes e recorrentes

períodos de estiagem e escassez de chuvas naquela região;
 
 
- por fim, por se tratar de uma região com a vocação

econômica ligada ao agronegócio desenvolvido em pequenas propriedades rurais, é
fundamental que o Governo do Estado execute uma medida administrativa urgente
objetivando viabilizar o abastecimento de água potável naquela localidade,

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Agricultura, da Pesca e do
Desenvolvimento Rural, a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Fernando Krelling, que sugere a Vossa
Excelência a abertura de um poço artesiano e a construção de um reservatório de
água para o abastecimento de água potável da comunidade Rancho Grande,
localizada no Município de Monte Castelo. Atenciosamente, Deputado Mauro de
Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling
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